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    “Isto pode ser rapidamente ensinado em brevíssimas palavras: a virtude é o único bem; não há bem certo sem virtude; e a virtude reside em nossa parte mais nobre, que é a racional. E o que pode ser essa virtude? Julgamento verdadeiro e firme. Pois disso surgirá cada impulso mental, e por meio dele todas as aparências que estimulam nossos impulsos serão elucidadas.”




    Sêneca




    In: Cartas Morais


  




  

    PREFÁCIO




    Recebo com honra o chamado a prefaciar o livro “Tribunal do Júri: Competência Constitucional Cristalizada e o Impacto da Atuação das Organizações Criminosas”, subscrito pelo juiz e professor Fabrício Meira Macêdo, integrante dos quadros do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) e da Escola Superior da Magistratura (ESMA-PB).




    Preambularmente destaco que a Direção da Escola Judicial paraibana vem implementando sólidas ações no sentido de fomentar publicações científicas e acadêmicas, tanto a magistradas/os quanto a servidoras/es. Nesse sentido, a presente obra está no passo dessa política institucional.




    O Tribunal do Júri brasileiro, uma das mais antigas instituições jurídicas de nosso sistema de justiça, incorpora o ideal democrático da participação popular em julgamentos de grande relevância social, com soberania e reserva de atuação afirmadas pelo art. 5º, XXXVIII da Constituição Federal Brasileira. Formalizado em 1822, sua competência inicial voltava-se ao restrito julgamento de crimes de imprensa. Contudo, e sob um processo de evolutiva valorização, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, o Tribunal Popular está consolidado em nível de direito fundamental, tendo sua função assegurada para julgar crimes dolosos contra a vida. Esta estrutura jurídica, portanto, tornou-se vertente máxima de expressão cidadã, assegurando a esse Tribunal também a plenitude de defesa e o sigilo das votações, princípios a colocarem a sociedade em protagonismo Constitucional, Penal e Processual, atuando como inescondível guardiã do direito à vida.




    Historicamente, o Tribunal do Júri reflete a evolução jurídica, política e social do Brasil. Em tempos de redemocratização, no destacar do período após 1988, emergiu como símbolo e expressão da justiça popular e da segurança jurídica. Mas sua trajetória dantes não é marcada apenas por avanços, sendo também uma história de retrocessos, de limitações impostas por regimes autoritários e questionamentos sobre a real capacidade de cumprir os ideais democráticos inspiradores de sua criação. Sob a égide da Constituição de 1988, o Tribunal do Júri brasileiro está incorporado ao catálogo dos Direitos e Garantias Fundamentais como um dever do Estado de respeitar e proteger a vida humana.




    Em seu cotidiano prático o Tribunal do Júri se mostra uma instituição complexa, permeada de tensões e desafios concretos e teóricos, a reclamar deduzível exame com firmeza e perenidade. Hodiernamente no Brasil enfrenta conjuntura jurídica e social crescentemente hostil, ante a atuação de facções criminosas e milícias, num mundo de heterogêneas e interligadas atividades criminosas, onde a delinquência individual e a associativa formam de fato espécies de estados paralelos ao Estado de Direito. Some-se a isto o impacto da mídia e da opinião pública sobre o comportamento dos jurados, deduzíveis os riscos impostos aos integrantes do conselho de sentença, vulneráveis que são a ameaças e retaliações das mais diversas. Esta realidade coloca genericamente em notória dúvida a própria viabilidade do Tribunal do Júri para julgar crimes cometidos por membros de organizações criminosas. E sob direto assaque a integridade do processo judicial.




    O livro em prefácio enfrenta desafios com profundidade, analisando se a competência do Tribunal do Júri – tal como estabelecida pelo constituinte originário – permanece a cumprir seu papel de garantir a justiça, ou se, ao contrário, tornou-se insuficiente em proteger a sociedade diante da criminalidade organizada. Embasado no princípio da proibição da insuficiência, este trabalho busca definir se a competência do Tribunal do Júri, tal como fixada na Constituição, assegura uma proteção suficiente ao direito fundamental à vida ou se é efetivamente necessário repensá-la. Esse princípio, ao exigir do Estado não apenas a abstenção de violar direitos fundamentais, mas também a adoção de medidas concretas para sua proteção, traz ao palco discursivo uma nova perspectiva de abordagem da Instituição.




    Ademais, o princípio da proibição da insuficiência é abordado como elemento essencial de responsabilidade estatal na proteção dos direitos fundamentais. A manutenção do Tribunal do Júri, sem considerar a violência e a intimidação que cercam julgamentos, sobremodo de organizações criminosas, pode resultar em uma proteção deficiente e até mesmo inconstitucional. Em algumas regiões do país a influência da criminalidade organizada sobre os jurados compromete o exercício da soberania dos veredictos, tornando os julgamentos suscetíveis a absolvições injustas, devido ao medo real de represálias. Esta vulnerabilidade põe em evidência uma falha estrutural: enquanto os juízes togados, sob contextos excepcionais, podem decidir em colegiado, dividindo o ônus das decisões e contando com amparo institucional, os jurados leigos permanecem desprotegidos, enfrentando individualmente as pressões associadas ao julgamento de crimes graves.




    Este livro segue para além de uma perspectiva formal sobre o Tribunal do Júri. Propõe uma reflexão aprofundada acerca do modelo de proteção aos direitos fundamentais em uma sociedade marcada pela complexidade da criminalidade organizada. A partir de uma perspectiva constitucional evolutiva, discute a possibilidade de reformas que visem a exclusão de certos crimes da competência do Tribunal do Júri, transferindo esses casos para o julgamento por juízes togados ou colegiados especializados. A proposta objetiva enfraquecer o Júri como Instituição, mas sim garantir a efetividade da proteção à vida e a segurança dos próprios jurados, que não possuem cultura e preparação, tampouco recursos necessários, para lidar com ameaças de tamanha complexidade.




    Entre os tópicos abordados no livro, destaca-se a análise da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 486/2010, que visava alterar a redação do artigo 5º, XXXVIII, da Constituição Federal, para retirar do Tribunal do Júri a competência para julgar crimes praticados por organizações criminosas. Esta proposta, ainda que arquivada, revela uma preocupação legítima e persistente no meio jurídico sobre a reiterada proteção dos jurados e a integridade dos julgamentos populares. O autor examina as bases doutrinárias e jurisprudenciais em torno da PEC, discutindo a viabilidade de modificar a competência do Júri sem violar as cláusulas pétreas da Constituição. O questionamento central é se a exclusão de crimes cometidos por organizações criminosas da alçada do Júri representa uma afronta ao direito fundamental à participação popular, ou se, ao contrário, trata-se de uma evolução necessária para assegurar a justiça, o que provoca a consideração de um conflito real de normas de cunho constitucional.




    O princípio da imutabilidade dos direitos fundamentais, previsto no §4º, do art. 60, da Constituição brasileira, é debatido nesta obra, dissecando se a competência do Tribunal do Júri para julgar crimes dolosos contra a vida pode ser considerada um direito materialmente fundamental ou apenas formalmente fundamental, passível de alteração. Sob o prisma de doutrinadores renomados, o autor explora os limites do poder constituinte derivado e as possibilidades de reforma sem violação das cláusulas pétreas. A premissa é que o Tribunal do Júri, embora protegido pelo escudo constitucional, deve ser avaliado de acordo com as demandas do Estado democrático evolutivo, em que a proteção dos direitos e a segurança pública estão em constante reavaliação e necessária prudente expansão.




    Este livro é um sugestivo convite à reflexão para juristas, legisladores, estudantes e a sociedade em geral, desafiando o leitor a reconsiderar o papel do Tribunal do Júri em tempos de criminalidade organizada e demandas de segurança pública crescentes. Fabrício Meira Macêdo, ao conjugar a experiência prática como juiz de direito e um sólido embasamento acadêmico, oferece um labor que alia teoria e prática de forma harmoniosa. A experiência direta na administração da prestação jurisdicional no 1º Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, permite ao autor levantar questionamentos pertinentes e explorar soluções nucleando a proteção eficaz dos direitos fundamentais envoltos na mais agitada hoje celeuma do Júri.




    A defesa de um Tribunal do Júri mais seguro e eficaz não se contrapõe ao ideal de justiça popular; ao contrário, reforça a necessidade de que a participação cidadã ocorra em um ambiente livre de ameaças e influências externas, afirmando uma teleologia inteligente na seara da política criminal. Deduzível ser a essência da justiça a capacidade de proteger direitos fundamentais, preservar vidas e garantir que, em uma sociedade democrática, o exercício dessa justiça se mantenha imparcial, acessível e íntegro.




    Este prefácio não apenas introduz os temas deste livro, mas antecipa o impacto que ele busca gerar: uma conscientização sobre a importância de um sistema de justiça que, ao assegurar a proteção à vida, resguarde a dignidade e a segurança de todos os que dele participam. Em tempos de desafios tão intensos, esta obra é um passo fundamental na direção de uma justiça mais comprometida com a proteção integral e eficaz dos direitos que sustenta.




    O livro de Fabrício chama à leitura… e a grandes reflexões.




    João Pessoa, em 27 de de novembro de 2024.




    Des. Ricardo Vital de Almeida




    (Diretor da ESMA-PB, Prof. Dr./UEPB e ESMA)


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    Nos últimos tempos, o Tribunal do Júri tem recebido muitas críticas por parte de alguns dos ministros do Supremo Tribunal Federal relativamente à sua funcionalidade. O ministro Dias Toffoli, em sessão realizada no mês de maio de 2023, ao julgar um caso de feminicídio, alertou que a frente parlamentar feminina deferia propor uma emenda à Constituição para extinguir o Tribunal do Júri, visto que reproduziria o machismo da sociedade dentro do Poder Judiciário. Invocou, ainda, o número de recursos e o arcaísmo do Júri como fatores que impedem que se chegue a uma solução.




    Em 2020, durante o julgamento de um habeas corpus, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal concedeu a ordem em favor de um homem, que, mesmo após confessar ter tentado matar a esposa, foi absolvido pelo Tribunal do Júri. Essa absolvição foi revertida após recurso de apelação interposto pelo Ministério Público. Ao acompanhar o voto do relator, que concedia a ordem com base na soberania dos vereditos do júri, o ministro Dias Toffoli, mostrando descontentamento, expressou sua posição contrária ao Tribunal do Júri, afirmando tratar-se de uma instituição disfuncional. O ministro acrescentou que seria preferível que crimes dolosos contra a vida fossem julgados por juízes togados, eliminando, assim, os custos e a burocracia associados ao Tribunal do Júri.




    Durante julgamento realizado no mês de setembro de 2024, o ministro Gilmar Mendes teceu severas críticas ao funcionamento atual do Tribunal do Júri, classificando-o como disfuncional. Dentre as principais preocupações levantadas, o ministro destacou o comprometimento da coragem e imparcialidade dos jurados, especialmente em regiões controladas por milícias, onde o medo da população interfere diretamente nas votações. Mendes questionou a soberania dos vereditos nessas circunstâncias, levantando dúvidas sobre a eficácia e a justiça dos julgamentos realizados por esse tribunal popular.




    Além disso, o ministro trouxe à tona uma reflexão sobre sua própria atuação na reformulação da legislação durante o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso, que transferiu o julgamento de homicídios cometidos por militares da Justiça Militar para o Tribunal do Júri. Mendes apontou que, apesar da mudança, os resultados obtidos até o momento não são animadores no que diz respeito à punição efetiva dos responsáveis. O magistrado alertou para a frequente justificativa de homicídios cometidos por policiais como execuções de “bandidos” ou “malfeitores”, o que compromete a imparcialidade dos julgamentos e reforça a disfuncionalidade do sistema.




    Sempre que há uma manifestação dessa natureza, institutos, associações e entidades distintas repudiam as afirmações dos ministros, embora reconheçam a necessidade de aperfeiçoamento do Tribunal do Júri, defendendo ser o julgamento por esse Tribunal uma verdadeira garantia do cidadão, insuscetível de exclusão por emenda à Constituição, devido à expressa vedação no inciso IV, § 4º, do artigo 60 da Carta Magna.




    Nesse diapasão, o presente trabalho possui a finalidade precípua de analisar o tratamento constitucional do Tribunal do Júri no Brasil e, diante da atuação crescente das organizações criminosas nos últimos anos, investigar se a manutenção da sua competência enseja a proteção estatal deficiente ao direito à vida.




    Serão demonstradas a origem do Tribunal do Júri, as razões do seu surgimento e a evolução do seu disciplinamento no Brasil, procedendo-se à análise do perfil dos jurados que integram os conselhos de sentença, com o objetivo de aferir se o escopo do surgimento do Tribunal do Júri, em vista da realidade hodierna, sobretudo em virtude da atuação da criminalidade altamente organizada, continua a fazer sentido.




    A premissa deste trabalho é o dever do Poder Público de se organizar em órgãos e definir suas competências, com o objetivo de assegurar a máxima proteção aos direitos fundamentais, especialmente o direito à vida.




    O conteúdo do princípio da proibição da insuficiência será analisado como corolário da necessária observância dos deveres de proteção do Estado, que decorrem de uma abordagem pós-positivista da Constituição Federal, da qual se infere que, para além da obrigatoriedade de o Poder Público respeitar um direito fundamental enunciado, abstendo-se de contra ele atentar, mister que o proteja dos ataques de terceiros.




    Assim, surge, da inobservância dos deveres de proteção, a proteção deficiente, razão de ser do princípio da proibição da insuficiência.




    Constatada a proteção insuficiente no caso concreto em disceptação, passaremos à aferição das teorias acerca dos direitos fundamentais, buscando verificar se, além da existência de direitos materialmente e formalmente fundamentais, direitos apenas materialmente fundamentais, seria possível concluir pela existência de direitos apenas formalmente fundamentais.




    Assim, em seguida, buscaremos investigar se, em que pese geograficamente localizada no catálogo dos direitos e garantias individuais da Constituição Federal, a competência constitucional do Tribunal do Júri é direito materialmente fundamental ou apenas formalmente fundamental.




    Passaremos, na sequência, à análise do alcance dos limites materiais ao poder reformador do constituinte derivado, constante no § 4º do artigo 60 da Constituição, as chamadas cláusulas pétreas, com o escopo de verificar se, em razão do pré-compromisso assumido pelo constituinte originário, estaria a competência do Tribunal do Júri à margem de toda e qualquer proposta de emenda à Constituição.




    Reconhecida a competência constitucional do Tribunal do Júri como um direito formalmente fundamental, tendo em vista o princípio democrático e os postulados do estado evolutivo, o presente trabalho propõe-se a verificar os contornos dos limites materiais ao poder de reforma, se alcançariam toda e qualquer modificação, sendo permitida tão somente a sua ampliação, ou mesmo se eventuais alterações que signifiquem redução da sua competência seriam admissíveis.




    Para tanto, serão investigados os principais argumentos doutrinários em favor da completa imutabilidade e cristalização das cláusulas pétreas, assim como os seus contrapontos.




    Ao final, será apontada, em conformidade com o argumento que melhor justifique o entrincheiramento de alguns dispositivos constitucionais, solução no sentido de se garantir a adequada proteção estatal ao direito à vida, atendendo, ainda, aos postulados do estado evolutivo.
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